LEI N.º 2.037, DE 23/06/99

Autoriza doação, com outorga de escritura, de área pública  à empresa JOCASA Ltda.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a proceder à doação, com outorga de escritura, da área de propriedade do Município, constituída pelo Lote 150, da Quadra 72, Setor 015, medindo 200m² (duzentos metros quadrados à empresa JOCASA Ltda., inscrita no CGC/MF sob o n° 03.036.637/0001-26, representada  por Salus Nunes da Silva, brasileiro, casado, industriário, portador do CPF n° 456.285.136-87 e Josceilda Lopes Valadares da Silva, brasileira, casada, balconista, portadora do CPF n° 553.946.636-53,  residentes e domiciliados à Rua Carmem Cotta, n° 17, Bairro João XXIII, neste Município.

Art. 2º - A doação autorizada nesta Lei tem por finalidade a denitiva permanência da donatária, no local, onde se encontra instalada, na qualidade de permissionária,  operando no ramo de comércio varejista de peças para veículos e prestação de serviços de laternagem e mecânica de veículos.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 23 de julho de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI
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